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PODER LEGISLATIVO OÊ CAMPO MOURÂC
Protocolo 1-50 l II
Campo Moufào. Oul/i Horas

FAVORAVEl a IRAMIT/eÇáiQcousTÃ

PRESIDENTE
Considerando que foi exposta uma reclamação no site www.bocasanta.com.br do
dia 21/04/2011 - "Lista de presença - É triste o ponto que chegou o descrédito dessa
administração municipal. Os professores que participaram do evento no Teatro na
quarta-feira estão tirando foto para provarem que estavam presentes.

Isso pelo simples fato de não confiarem na lista que assinaram, pois muitos tiveram
descontos do evento do início do ano letivo a qual também assinaram a lista de
presença e esta sumiu. Quando vão à prefeitura para tentar resolver são
repreendidos por estarem fora do seu local de trabalho e são informados que serão
descontados novamente".

Requeiro, ouvido o Plenário, conforme preceitua o Artigo 137, inciso III,
do Regimento Interno desta Casa de Leis, seja remetido expediente ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito - Nelson José Tureck, solicitando informar-nos o
que segue:

• Qual foi a providência tomada pela Administração Pública em relação à lista de

presença dos professores que participarão do evento no Teatro Municipal, ter

sumido?

• Qual a previsão do ressarcimento aos professores que tiveram o^-descontos

indevidos na folha de pagamento?
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SALA DAS SESSÕES, em 26 de abril c^e 2011
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO ÀFXISTÊNniA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.°
Q11/93f'- "

S^RE AMATÉRIA:
( K) não existe súmula registrada por outro Vereadorsobre oassunto.

( )existe oregistro de súmula por outro Vereador, eCÓPIA ANEXO.

-QUANTO AF^STÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( )Nâo

( ) Sim/Conforme anexo

-Qu/nTO ÂPRF.IUDICIALIDADE:

(XO não há qualquer óbice.

( )a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Jáaprovada (167,1, a RI)^ ^ ( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado emdiploma legal (167,I,C)

( )a fw^oposição (artigo 167, inciso II) é idêntica aoutra considerada inconstitucional pela CLR.

( )in rata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

-/janto aos quesitos para RECEBIMENTO EDISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.
[) não há qualquer óbice.

( )a proposição fere oartigo 151, §2», inciso I, do R. I., pois não está formalizada eem termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
n® (em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

( )a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2®, inciso II, alínea "e", do R.l.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído Plano Piurianuai e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.l.

Campo/^ourão,2 AbrU de 2011
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Chefe da divisão Legislativa
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PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: Oé /OÍ/2011.

( ) Indicação n"
( ) Indicação Legislativa n"
{^ Requerimento
( ) Outros

AUTOR:

/2011

/2011

^ /2011

I2Q^^

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n°
( ) Moção n"

OCORRÊNCIAS:

(2) Preenchidos os requisitos de constitudorjalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)

( ) Inconstitucional por ferir:

( ) Inorgânico por ferir:

( ) Ilegal por ferir.

( ) Possível corrigir ilegalidadeVinconstitudonalidade através de emendas.,

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

_/2011
/2011

/2011

/2011

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.t., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em l 12011.

favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
{ ) Pela apresentação de substitutivo
( j Contrário à tramitação

Valter Franci
ProcurVíor

Da

3ut)stitutivo em anexo.

Inclas.

Emendas em anexo.


